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TIPO AUTOR- - - - - - -
Comissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTAAPROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Dep. Weliton Prado - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 100.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 003 - Atenção Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
443 - Estruturação Unidades Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
- Nacional
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
2


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	90  Aplicações Diretas	8
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001591

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


JUSTIFICATIVA
Esta Emenda visa garantir recursos aos hospitais para a aquisição de novos equipamentos de saúde e substituição dos equipamentos
obsoletos, visando a utilização de tecnologias mais modernas e adequadas à atenção de média e alta complexidade. Objetiva, inclusive, atender ao que dispõe o Decreto nº 11.674, de 30 de agosto de 2023, que Institui um programa nacional que beneficia os serviços prestados por Hospitais Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de Saúde. Assim, hospitais integrantes da EBSERH, como é o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, pode ser beneficiado após apresentação de proposta de contratos de objetivo para equipar o novo pronto-socorro que está sendo concluído.








AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	
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